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HABITAÇÃO - ATRIBUIÇÃO DE FOGOS EM S GO: - Presen um 

re que r imento de Margarida Maria Pir:s Oliveira C mpo s , a ~/tL~ 

s o l i ci tar qu e a escritura do fogo que l~e foi atribu~do n San t iagO~ 

na modalida d e de compra, seja c ~eb~ada em nome de Jose Fe nando Oliv e i r a Si lva, 

dado que e s tá em curso um processo 'de divórcio entre o casal. Lida a inf ormaç ã o 

pr estada sob re o assunto pelos Serviços Municipais de Habitação, qu e aqu i s e 
• 

dá como t r a ns c rita, foi deliberado, por unanimidade, deferir a p r et ensao 

formulada . 

IDEM BAIRRO SOCIAL DE EI XO: Fo i t a mbém a prec i a d o um 

requerimento de José Ma n uel Pinho dos Santos , a d qu i r ent e da c a s a n Q 5 , do Ba i r ro 

em epLgr afe , a solicitar que o paga men t o da qua nt i a d e duz e n t o s e c i nqu enta 

e cinco mil quatrocentos e dois e s c u dos, r eferente a rendas atrasad a s e 

respectivos juros, seja e fectuado em 12 p restaçõe s mensais , da do v i v e r com 

grandes dificuldades económicas e po r i s s o não lhe s e r pos sive l e fe c t u a r o 

pagamento na totalidade. 

Face à i n f o r ma ção prestada pelos Serviço s Mun ic i pa is de 

Hab itação, cujo teor a qu i se dá como t r n a s c r i t o, f oi d e l i berado , po r 

unanimidade, defe r ir o r e qu e r ido . 

ASSOCIAÇÃO DOS AMIGOS DO VOUGA: O Sr . Presid e n t e deu 

c onhecimento do s contactos com ele efectuados pelo Deputado Dr. Ferraz d e Abreu , 

no sen tido de esta Câmara Municipal fazer parte do Nú c leo do s Fundado r e s da 

As sociação dos Amigos do Vouga", cuj os principais obj ec tivos são essencialmente 

defe s a do Rio Vouga de todas as agressões que levem à sua degradaç ã o ou 

d e s c a r a c t r i za ç ã o , e promover as excepcionais potencialidades ofere cidas ao 

l on go de todo o seu curso, para locais de lazer. Depois de uma breve tro c a 

de i mpr e ssões e análise dos respectivos estatutos c u j o _teor aqui se dá c omo 

tra n s c r i t o , a Câmara deliberou, por unanimidade, e por proposta do Sr. 

Pre sident e, aderir à referida Associação. 

PROJECTO DO VOUGA - INSTALAÇÕES: - No seguiment o das vár i a s 

de l i berações tomadas sobre o assunto, nomeadamente a de 14 de Dez e mbro, do 

ano findo, e por proposta do Vereador Sr. Prof. Celso Santos, fo i del i bera do , 

po r unanimidade, fixar em cem mil escudos mensais a renda a pagar pe l a 

Di r e c ç ã o- Ge r a l de Hidráulica e Engenharia Agrícola, pelas 3 l o j a s sita s no 
, ­

Empreen d i me n t o de Santiago, valor este considerado bastante moderado em re l a ça o 

aos preços praticados actualmente no mercado, mas que- esclareceu a que l e Sr . 

Vereador- s e deve ao facto de aquela Instituição ter colaborado financeiramente 

na e x e c u ç ã o das obras levadas a efeito nas referidas lojas. 
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III BIENAL INTERNACIONAL DE CERÂMICA ART - No 

I 

do deliberado" na reuniao de 2 de Dezembro, a ~n~ rma ç a~~\)v~ 

prestada pelos Serviços de Cultura, foi deliberado, por unanimidade, adjUdiCa~~ 

à Gráfica do Vouga, Lda , , a execução de 500 carta 29,7 cm x 21 cm, 500 
ii . ' 

cartaz e s 70 cm x la cm e 1000 au,tocolantes para III Bienal Internacional 

de Cerâmica Artística de Aveiro, pela quantia de duzentos e trinta e dois 

mil e s c u do s . • 

, INVENTÁRIO CULTURAL DO CONCELHO DE AVEIRO: - O Veread or Sr. 

Prof . Ce l s o Santos prestou esclarecimentos relativament e à neces sidade de s e 

p roceder à r e a l i z a çã o do Inventário Cul tura l do Concelho de Aveiro e i n f ormou 

que , pa r a o efei to , f o r a m so l i c i tada s p r opostas à s diversas tipografias tendo 

apenas respondido a Gr á fic a do Vouga , Ld a .• De s t e modo , fo i deliberado, 

por unanimidade, e n c a r r e gar os Se r v i ç o s d e Cul t u r a de pre s t arem informa ção 

re lativamente ao valor ap r e s e n t ado . a fim de p o s t e r i o r me n t e o Executiv o s e 

pronunciar. 

ASSOCIAÇÃO PARA O DESENVOLVIMENTO DO TURISMO DA REG IÃO NORTE: 

- A Câmara tomou conhecimento de um ofício enviado pela Região de Turismo Rota 

da Lu z , a reme t e r fotocópia dos Estatutos da Associação para o De s e nv o l v i me n t o 

do Tur i s mo da Região Norte, a fim de esta Câmara Municipa l se p r onunc i a r 

r e l a t i vamente à adesão da Região de Turismo àquela Associação. Apó s bre v e troc a 

d e impressoes e análise dos referidos Estatutos, foi del i bera do, po r 

unanimidade, emitir parecer favorável. 

ASSOCIAÇÃO DE MUNICÍPIOS DA RIA: - Face ao teor das respectiv a s 

informações, e tendo em vista os compromissos já assumidos, a Câmara deliberou, 

por unanimidade, autorizar a entrega da quantia de um milhão oitocentos e 

setenta e nove mil e duzentos escudos à Associação de Municipios da Ria, 

destinada ao pagamento da factura nQ 376, da Hidroprojecto, do mesmo valor, 

referente à 2ª e 3ª prestações dos honorários relativos ao "Proj ecto da Estação 

de Tratamento Preliminar de Cacia" 

LICENÇAS DE OBRAS: Presentes e apreciados os seguintes 

processos de obras, acerca dos quais foram tomadas as seguintes deliberações: 

NQ 789/89, de José Vasconcelos da Cunhae Que í.ros . Analisado 

o respectivo processo e face às informações constantes do mesmo, que aqui se 

dão como transcritas, foi deliberado, por unanimidade, aprovar; 
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do s eu proc esso de obras. Face aos esclarecimento s prestados s ob r e o mes mo 
• e por propos ta do Vereador Sr. Engê Víto r Si l v a , foi del i be r a do , po r 

unanimidade , aprov a r o requerido; 

- Nº 64 9 / 76 , de Ant ónio Val e nte da Silva e ou t ro , a solicitar 

o r eembolso da qu a n tia de n ov ecen tos e quar en t a e n ov e mi l n ov e cen t o s e t r e z e 

e s c udo s , referente a t a x a de c ompe n s a ç ao . Fo i de liberado , por unan i mi dade, 

a utorizar o reembolso da r e fe r i da i mpor t â n c i a, t e n do em v i s t a qu e o pe d i do 

se enquadra no despacho emi tido pelo Ver eador r e s pons á v e l pe lo Pe l ouro da s 

Obras em 7 de Julho, do ano findo, cujo teor aqui s e dá como t r a nscrito. 

ALIENAÇÃO DE BENS: Pr e s e n te um r e quer imento d e J eremias 

Pereira Alves, proprietário de doi s prédi os hab itacionais , si tos n a Rua Pr i me i r o 

de Maio, lugar das Alagoa s, f r e gue s ia de Sa n t a J oana, a sol i c itar que a Câmara 

l he venda 280 m2 de terreno, local izad o em f rente da s r e fer i da s hab i tações. 

Face à i n f o r ma ç ã o presta da pe l o De pa rtamento do P l a neamento e Gestão do 

Património, que a qu i se dá c omo trans c r ita, e a pós breve t r oca de impres soes , 

foi de liberado , por una nimidade, a u t o r i z a r a venda ao requerente do alud ido 

te rreno, pe l o p r e ç o de mil escudos o metro quadrado. 

CENTRO DE ESTUDOS E FORMAÇÃO AUTÁRQUICA: - Face ao of í cio 

apresentado pelo C.E.F.A. e lida a informação prestada pela Di r e c ç ã o do s 

Serv i ços Administrativos, foi deliberado, por unanimidade, autor i zar a a dmi s s ão 

de um estagiário do 10º Curso de Administração Autárquica, durante o período 

compre e n d i do entre 15 de Março e 30 de Junho do corrente ano, sem ga r a n t i a 

de continuidade e acesso a 3º oficial e com um vencimento equivalent e a esta 

cat e goria. 

RESIDÊNCIA OFICIAL: Foi de liberado, por unanimidade, 

auto r izar o pagamento da factura nº 30, da quantia de trezentos e setenta e 

cinc o mil escudos, acrescida de IVA, à Firma COPENA - Sociedade de Constru ç ões, 

Lda., referente à execução de trabalhos de pintura no segundo andar do edifíc i o , 
em e pígra f e . 

ESTABELECIMENTOS HOTELEIROS E SIMILARES: Na s e qu ê n c i a da 
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da d e l i be r a çio t ornada na reuniao de 23 d Novemb ro 6; aao findo, r e lat iv~o 

f unc ioname n to . do bar da Associação de Estudantes da iversidade de .he-i r o~ 

a Câma r a t omou conhecimento de um oficio overno CiVi~~ Di s tr i ~~ 

de Av ei r o , a informar que o mesmo está - au t o r Lzado / a funcionar ate a s 5 ho r _ ~ 

da ma nhã , dada a sua inserção "Uo -Ca mpu s Universyfário de Santia go, e po r s e 

de s t ina r ex c l usiv amen t e a alunos, docentes e fun~ona rios, e a pr ópr i a emanaçao 

da Lei de Autonomia Un i v e r s i t á r i a . • 

. PROVAS DESPORTIVAS : Fo i a prec i a do um of ic io da Câmara 

Municipal de San t a Maria da Fe i r a a comunica r a rea l i z a ç ã o da 3ê e d i çã o da 

prova "Vo lta à s Te r r a s de San ta Ma r i a " , e a s o l icitar par a o e fe i t o o a po i o 

financeiro deste Mun ic i p i o . Fo i deliberado , po r unan i midad e , i ndeferir o pe d i do 

formulado por indisponibilidades f i na nc e i r a s e, tamb ém, po r qu e se t r a t a de 

uma iniciativa que n ão se integra no Concelho de Aveiro . 

SUBsíDIOS: Por propos t a do Ve reador Sr . EngQ Maia fo i 

deliberado , por unanimidade , conceder os s egu i n t es subsídio s : 

- Cinquenta e o i to mi l qui nhe n t os e noventa e do i s escudos , 

ao Clube Estrela Azu l , de s t ina do a c u s t ear as de spes a s com os materia is 

aplicados na cons t r u ção da re s pe c t i v a Sede ; 

Cento e c i n que n t a mil es cudos, à Comi s são de Obras, 

Re s t aur açao e Fes t a s em Honra de S . Gon ça l inho , para a j uda r na s de s pe sas com 

a r e a l i z a ç ã o dos respectivos feste jos; 

Cinquenta e seis mil cento e quarenta e quat r o e scudos, 

à As s oc i a ção De s por t i v a de Tabueira, para pagamento das despesas c om o ma t e r ial 

de reve s timen t o das paredes dos balneários do parque de j ogos da qu e l a 

l ocalidade . 

Foi ainda deliberado, por unanimidade e po r pr opo s t a do 

Ve r e a do r Sr. Prof. Celso Santos, conceder um subsídio de quinze mi l es cudos 

à Esco l a Preparatória de Es gueira, para apoiar na s despesas do transpo r te do 

Co r o Popular de Espinho, que vem cantar as Janeiras, e ainda oferecer um jan t a r 

na cantina aos respectivos componentes. 

APROVAÇÃO EM MINUTA: Finalmente, foi deliberado, por 

unanimidade, aprovar a presente acta em minuta, nos termos do que dis põe o 

nQ 4 , do ArtQ. 85Q, do Decreto-Lei nQ 100/84, de 29 de Março. , 

A presente acta foi distribuida por todos os Membros da Câmara 

Municipal, e por eles assinada, procedimento que dispensa a respectiva leitur a, 

conforme determina o nQ 4, do Decreto-Lei nQ 45362, de 21 de Nove mbro de 1963. 



E não havendo mais nada a tratar, f o i encerra da a p res ent e 

r e u n i a o. 

Er am 20 horas. .. . 
Para constar e devidos. e feitos, se l a v r ou a pr e sen te ac ta , 

qu e eu, 
~ 

~ ~ .. ~, D i r e c to r do s Serviç o s 

Administra t ivo s da Câmara Municipal de. Aveiro, a subs crevo . 
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